
Projetos

1) PL 114/2011 Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB)

DISPÕE SOBRE BAIXA DE PONTUAÇÃO NA CNH 
AOS DOADORES DE SANGUE NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer.

2) PL 169/2013 Ver. ALFREDINHO (PT)

DISPÕE SOBRE A PRESENÇA DE BOMBEIROS 
CIVIS, NAS EDIFICAÇÕES, ÁREAS DE RISCO OU 
EVENTOS DE GRANDE CONCENTRAÇÃO 
PÚBLICA E DE SALVA VIDAS EM ÁREAS 
AQUÁTICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer - ADIADO 
POR UMA SESSÃO EM 10/06/2015 PELO VER. RICARDO YOUNG

3) PL 785/2013 Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)

DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE DE TRANSPORTE 
DE MERCADORIAS ACOMPANHADAS, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA

Votação:  ADIADO POR QUATRO SESSÕES PELO 
VER. SENIVAL MOURA
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB)

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB)

Ver. RICARDO YOUNG (PPS)

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB)

Ver. SENIVAL MOURA (PT)

Ver. TONINHO PAIVA (PR)

Ver. VAVÁ (PT)

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer - ADIADO 
POR UMA SESSÃO EM 10/06/2015 PELO VER. RICARDO YOUNG
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4) PL 175/2014 Ver. CALVO (PMDB)

DEFINE OS CRITÉRIOS DE PRIORIDADES NO 
ATENDIMENTO EM SERVIÇOS DE 
EMERGÊNCIAS HOSPITALARES, 
CONSIDERANDO AS SITUAÇÕES ENVOLVENDO 
IDOSOS, DEFICIENTES, GESTANTES, 
LACTANTES, PESSOAS CONDUZINDO 
CRIANÇAS DE COLO, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COM. DE 
ADM. PÚBLICA

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer.

5) PL 181/2014 Ver. EDUARDO TUMA (PSDB)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE VERIFICAÇÃO 
METROLÓGICA ANUAL DOS TAXÍMETROS, 
EMITIDO PELO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO IPEM-SP, 
PARA A OBTENÇÃO E RENOVAÇÃO ANUAL DO 
ALVARÁ DE ESTACIONAMENTO NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. VAVÁ (PT)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer

6) PL 422/2014 Ver. CALVO (PMDB)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS RISCOS 
DO USO INDISCRIMINADO DE ANFETAMÍNIMOS 
E DO DEVER DE INFORMAÇÃO, POR MEIO DO 
FORNECIMENTO DE BULA, NAS HIPÓTESES DE 
MANIPULAÇÃO DESSA DROGA, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NAS CONDIÇÕES 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer
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7) PL 485/2014 Ver. CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO 
DE EMBALAGENS PLÁSTICAS FLEXÍVEIS E DE 
VIDROS OU QUAISQUER RECIPIENTES DE USO 
COLETIVO PARA SERVIR KETCHUP, 
MOSTARDA, MAIONESE, SAL E MOLHOS 
CONDIMENTADOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer

8) PL 547/2014 Ver. ALFREDINHO (PT)

CRIA O "PROGRAMA LEITURA NOS ÔNIBUS" NO 
SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
PÚBLICO DA CIDADE DE SÃO PAULO. 
Relator: Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer

9) PL 83/2015 Ver. VAVÁ (PT)

INSTITUI SOBRE PRIORIDADE DOS IDOSOS EM 
ASSENTOS DO TRANSPORTE PÚBLICO. 
Relator: Ver. SENIVAL MOURA (PT)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer.

10) PL 86/2015 Ver. VAVÁ (PT)

DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO E 
RESERVA DE ASSENTOS PARA IDOSOS EM 
TERMINAIS DE TRANSPORTE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. SENIVAL MOURA (PT)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA
 

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Obs: PRAZO DE VISTAS VENCIDO – o art. 63, § 4º, RI, proíbe expressamente a concessão de vistas após o 
decurso do prazo estabelecido pelo art. 63, caput, de 15 dias prorrogáveis por mais 8, para emitir parecer.
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Requerimentos

11) REQ. ECON 1/2015 Ver. RICARDO YOUNG (PPS)

Data do Requerimento: 16/06/2015

REQUEIRO, nos termos regimentais, que a Douta Comissão de Transito, Transportes, Atividade 
Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia convide o Sr. Josias Lech para prestar 
esclarecimentos referente a Câmara Temática dos Serviços de Taxi. A Câmara Temática é um 
espaço democrático, dentro do CMTT - Conselho Municipal de Transito e Transporte composta 
por representantes da categoria, onde serão debatidos assuntos e constituídas propostas que se 
refiram a melhorias contínuas do Serviço de Taxi na Cidade de São Paulo.

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

Extrapauta

12) REQ. ECON 17/2015 Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB)

Data do Requerimento: 24/06/2015
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Nos termos regimentais, requeiro a Douta Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade 
Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia, que solicite ao Exmo. Secretário Municipal de 
Transportes, Sr. Jilmar Tatto, o envio de informações referente à Eleição da Diretoria de 
Representação da Companhia de Engenharia de Tráfego, gestão 2015 – 2017, realizada em dois 
turnos, sendo o primeiro dia 12/05/2015 e segundo turno dia 26/05/2015 no Município de São 
Paulo.
A apuração que deveria ser realizada, após a chegada da ultima urna no auditório Caio Graco, na 
Av. Marques de São Vicente, 2.154, Barra Funda, conforme rito apresentado pela Comissão 
Eleitoral e assinado pelos respectivos coordenadores das Chapas concorrentes, não foi concluída 
até a presente data. 
Diante do exposto, solicito os seguintes esclarecimentos:
1.Por qual motivo o processo eleitoral foi paralisado?
2.A suspensão do processo encontra fundamento em algum dispositivo legal? 
3.Houve prova lícita e concreta para fundamentar a paralisação?
4.Quem são os responsáveis pela acusação e quem são os autores de possíveis irregularidades?
5.Qual será o prazo e quem serão os responsáveis pela condução da Sindicância e quais são os 
fatos concretos que motivaram a instauração?
Por fim, tendo em vista, o disposto no art. 70, inciso V, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e o estabelecido na Lei Federal nº 12.527/2011, Lei de Acesso à Informação, em seu art. 
11, o órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação 
disponível. Assim, caso não seja possível disponibilizar de imediato à informação, que esta ocorra 
no prazo máximo de 20 dias, como determina o § 1º.
Caso haja necessidade de prorrogação por mais 10 dias do prazo previsto no § 1º, do art. 11, que 
esta seja justificada com base no § 2º do art. 11. 

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X

13) REQ. ECON 18/2015 Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB); Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB); 
Ver. RICARDO YOUNG (PPS); Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB); 
Ver. SENIVAL MOURA (PT); Ver. TONINHO PAIVA (PR); Ver. VAVÁ 
(PT)

Data do Requerimento: 24/06/2015
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CONSIDERANDO a necessidade desta Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia, estudar as proposições pertinentes ao sistema de circulação na 
Cidade de São Paulo, e sobre elas proferir uma opinião;
CONSIDERANDO a importância do papel fiscalizatório do Parlamento Municipal e das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de São Paulo das ações do Poder Público na área do Trânsito 
e dos Transportes em âmbito municipal;
CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público no adequado fornecimento do serviço de 
táxi aos residentes e aos visitantes do Município de São Paulo;
CONSIDERANDO as reclamações recebidas por esta Comissão de Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia, no sentido de ser insuficiente o número de 
autorizações para a execução do serviço de transporte individual de passageiros, em veículos de 
aluguel providos de taxímetro, e de ser injusta a sua distribuição; 
REQUEREMOS, na forma regimental, com amparo nos artigos 17, VI, ‘a’, e 46, incisos VI, VIII, IX, 
e XIII (que determinam competir ao Presidente da Câmara Municipal de São Paulo manter 
contatos de direito com o Prefeito e demais autoridades e ao Presidente das Comissões 
representá-las nas suas relações com outros setores da Casa e solicitar informações de 
autoridades), seja enviado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito a fim de que ele envide os esforços 
necessários para que o Exmo. Sr. Secretário Municipal dos Transportes, Sr. Jilmar Tatto, 
compareça à presença desta Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, 
Lazer e Gastronomia, na qualidade de convidado, em data previamente acordada, para fornecer 
dados e prestar esclarecimentos sobre:
a.Atual situação das autorizações concedidas pela Prefeitura do Município de São Paulo para a 
execução do transporte individual de passageiros em veículos de aluguel providos de taxímetro 
(número de alvarás concedidos; número de pedidos formulados e não atendidos; número de 
pedidos aguardando apreciação pelo Órgão Municipal competente);
b.Normas observadas para a concessão do “Alvará de Estacionamento” e para a exploração da 
atividade de táxi; 
c.Estudos técnicos realizados para a verificação da quantidade de autorizações, pelo Poder 
Público Municipal, necessários para atender à demanda de passageiros que fazem uso deste 
transporte. 

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ADOLFO QUINTAS (PSDB) X

Ver. ATILIO FRANCISCO (PRB) X

Ver. RICARDO YOUNG (PPS) X

Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB) X

Ver. SENIVAL MOURA (PT) X

Ver. TONINHO PAIVA (PR) X

Ver. VAVÁ (PT) X
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